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I - INTRODUÇÃO: 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Dionata Domigues, que "Estabelece 
diretrizes e estratégias para a divulgação, orientação e tratamento psicológico e psiquiátrico 
para atendimento a pessoa acometida de sintomas de transtorno de estresse pós-traumático, 
depressão, ansiedade, pânico e ao suicídio, associado ao isolamento pós pandemia do Covid-19, 
e dá outras providências". 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte: 

"Estamos vivendo um tempo absolutamente novo para toda a sociedade, onde os 
reflexos na pandemia do Covid-19, nos remete a diversos sentimentos e transtornos 
que nos fazem refletir como será o pós pandemia ou o que os especialistas chamam 
de "quadro de transtornos do estresse pós-traumático", condição comum em situa
ções de catástrofes, guerras, sequestros e pandemias onde a pessoas fica revivendo 
o sofrimento, mesmo após o trauma. 
De acordo com pesquisadores, durante epidemias o número de pessoas que desen

volvem distúrbios psíquicos tende a ser maior do que as que são afetadas pelo pro
cesso infeccioso. 
Segundo artigo publicado pela revista eletrônica Saúde e Debate e Revista Ampla, 
"Efeitos da pandemia: Covid-19 e depressão" (https://saudedebate.com.br/noticias/ 
efeitos-da-pandemia-covid-19-e-depressao ), o Dr. Sivan Mauer Médico Psiquiatra 
da "Clinicai Faculty Tufts University School of Medicine" e Diretor Clínico da 
"Riverside Clínica de Psiquiatria", cita que o pós-pandemia também apresenta fato
res sérios de risco à saúde mental, principalmente, por conta das perdas financeiras 

e do estigma em relação a outras pessoas. "As pessoas perdem o emprego, fecham 
seu pequeno comércio, recorrem a empréstimos, adiam dívidas e, quando a quaren
tena acaba e vão tentar se reorganizar, podem, ao tomar ciência da gravidade da si
tuação em que se encontrarem, desencadear sintomas psiquiátricos", diz o médico. 
Já para o Dr. Alberto Filgueiras do Instituto de Psicologia da UERJ e coordenador 
do trabalho, os "fatores sociais também aumentam os níveis de adoecimento men
tal". 
Segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), os porcentuais médios 
esperados desses problemas na população são: estresse, 8,5%; ansiedade, 7 ,9%; de
pressão, 3,9%". 
Por seu turno, a saúde mental das crianças e adolescentes durante a pandemia do 
novo coronavírus preocupa pais e especialistas. Países europeus como Itália e Es
panha, que foram muito atingidos pelo novo coronavírus e já retomaram as ativida
des, registraram um aumento de casos de depressão e ansiedade em crianças e ado
lescentes. 
Em recente matéria publicada no Portal Metrópoles (https://www.metropoles.com/ 
vidae-esti lo/ comportamento/ estamos-preparados-para-a-pandem ia-de-saude-men-
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tal-apos-ocoronavirus)"Estamos preparados para a pandemia de saúde mental após 
o corona vírus?", aduz, que "Especialistas são unânimes ao afirmar que o Brasil, 
assim como boa parte do mundo, não está preparado para lidar com os efeitos da 
pandemia no que se refere à saúde mental da população. O país sequer tem força de 
trabalho especializada para isso". 
Em entrevista ao referido Portal, o médico psiquiatra Eduardo Tancredi, membro 

da Aliança para Saúde Populacional argumenta que: "Se não estamos preparados 
para dar assistência básica, orientação psicológica, teremos casos cada vez mais 
graves, além de aumento expressivo no número de suicídios. Também é importante 

mencionar que a depressão é um processo inflamatório, ela diretamente relacionada 
a outros problemas de saúde". 

As reações e os padrões psicológicos a uma pandemia são complexos. Muitas pes
soas são resilientes ao estresse, pois, no transcorrer de uma pandemia há pessoas 
que se adaptam e tomam-se menos ansiosas, enquanto outros casos mostram efei
tos psicológicos graves e duradouros. 
Assim, transtornos mentais como de humor, ansiedade e transtorno de estresse pós
traumático podem ser desencadeados por uma pandemia como exposições, por 
exemplo, a mortalidade em alta escala e de entes queridos (Taylor, 2019). 
O exemplo clássico de nível de transtornos mentais na população, como exemplo, 
ocorreu em 2003. Hong Kong, sofreu a epidemia da síndrome respiratória aguda. 
Lá, foi possível constatar que os danos psicológicos foram duradouros: 40% dos 
que contraíram o vírus, apresentaram o TSPT dez anos depois. Segundo estudo, 

42% dos sobreviventes da última epidemia de corona vírus, ocorrida entre 2002 e 
2003, desenvolveram algum transtorno mental, como estresse pós-traumático e de
pressão. 
É esperado que no Brasil o novo corona vírus também deixe sequelas. Para se ter 
ideia, 5,8% da população do País sofre com depressão e 32 brasileiros se suicidam 
todos os dias. Outro tipo de doença que poderá ter consequências em massa é o das 
pessoas que sofrem síndrome do pânico, ou seja, um número estimado entre 4 e 6 
milhões de brasileiros. 
"Quanto maior for a quarentena, maior podem ser os estragos na mente das pesso
as. Claro que os que têm predisposições são os mais afetados nesse momento", diz 
Dora Sampaio Góes, psicóloga do Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas 
de São Paulo. 
Sabemos que o evento trágico da pandemia deve passar, contudo, os males emocio
nais não vão embora. Sentimentos e sintomas de sofrimento psíquico podem levar 
a transtornos de ansiedade, ataques de pânico, depressão, angustia profunda, agres
sividade, agitação psicomotora, delírio e suicídio, e permaneceram em muitas pes 
soas, por muitos anos. 
Neste sentido, a presente proposição visa promover uma ação voltada aos cuidado 

da saúde mental e emocional das pessoas infectadas ou não pela Covid-19 e tam
bém os membros de suas famílias, de forma a minimizar o impacto psicológico 
causado pela doença. 
Em face do exposto e a par do elevado conteúdo de justiça e alcance sociais conti

dos em nossa proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. " 
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Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação - e - Desenvolvimento 

e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres Favoráveis pela Aprovação 

do Presente Projeto de Lei. 

II - VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dionata Domigues, que 
"Estabelece diretrizes e estratégias para a divulgação, orientação e tratamento psicológico e 

psiquiátrico para atendimento a pessoa acometida de sintomas de transtorno de estresse pós
traumático, depressão, ansiedade, pânico e ao suicídio, associado ao isolamento pós pandemia 
do Covid-19, e dá outras providências." 

Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão 
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e 
especialmente sobre: 

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos créditos adicionais; 
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo; 
III - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais, 
empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a despesa ou receita 
do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao 
crédito público; 
IV - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsídios o do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara e dos 
Vereadores, quando for o caso; 
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do Município. 
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as 
matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser submetida à 
discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto 
no art. 115 deste Regimento. 
Art. 86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar para que, 
em nenhuma Lei emanada na Câmara, sejam criados encargos ao erário 
municipal, sem que se especifiquem os recursos necessários à sua execução. 

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25 da 
Carta Estadual. 

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado, naquilo que é 
pertinente para a presente Comissão deliberar: 

"Estabelece diretrizes e estratégias para a divulgação, orientação e tratamento psicológico e 
psiquiátrico para atendimento a pessoa acometida de sintomas de transtorno de estresse pós
traumático, depressão, ansiedade, pânico e ao suicídio, associado ao isolamento pós pandemia do 
Covid-19, e dá outras providências. 
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O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1 º As unidades de saúde e escolares da rede pública de ensino de Hortolândia devem prestar 
orientações aos pacientes, aos alunos e a seus familiares sobre o acometimento de sintomas de 
transtorno de estresse pós-traumático, depressão, ansiedade, pânico e a tendências suicidas, em 
decorrência do isolamento pós pandemia do Covid-19. 
§ 1 º Além das orientações de que trata o caput, o Poder Público deve garantir o acesso a assistência 
em saúde mental, além do acolhimento, acompanhamento e tratamento psicológico e psiquiátrico 
específico aos pacientes, alunos e a seus familiares. 
§2º Os pacientes e os alunos que tenham sido acometidos pela infecção Covid-19, devem ser 
avaliados e estratificados quanto ao transtorno, por psiquiatra e/ou psicólogo, nas redes de atenção 
psicossocial e de assistência de saúde mental em Hortolândia, ·cabendo ao profissional responsável, 
caso necessário, o contato imediato com outro ponto de atenção à saúde a fim de prover atendimento 
adequado. 
Art. 2° São diretrizes a serem observadas por esta Lei: 
I - a perspectiva multiprofissional na abordagem; 
II - atendimento e escuta multidisciplinar; 
III - a discrição no tratamento dos casos de urgência; 
IV - a integração das ações; 
V - a institucionalização dos programas; 
VI - o monitoramento da saúde mental de cada indivíduo. 
VII - a realização de ciclos de palestras e campanhas que sensibilizem e relacionem qualidade de 
vida; 
VIII - a promoção de encontros temáticos relacionados à qualidade de vida no trabalho e à saúde 
mental. 
Art. 3º São estratégias recomendadas para a orientação ao cuidado psicológico e/ou psíquico de que 
trata esta Lei: 
1 - reconhecer e acolher seus receios e medos, procurando pessoas de confiança para conversar; 
II - retomar estratégias e ferramentas de cuidado que tenha usado em momentos de crise ou 
sofrimento e ações que 
trouxeram sensação de maior estabilidade emocional; 
III - apoiar no retorno à rotina e na reintegração às atividades de famílias dos que faleceram e dos 
que se recuperaram 
da doença; 
IV - investir e auxiliar na redução do nível de estresse agudo das pessoas acometidas do Covid-19; 
V - apoiar pacientes acometidos ou familiares que perderam pessoas em decorrência da Covid-19, 
que estejam com 
sintomas e complicações associadas a condutas de suicida, comprometimento social ou no trabalho, 
transtornos 
psicossomáticos, luto patológico e transtornos de adaptação; 
VI - intervenção especializada em pacientes que desenvolvam patologia a médio ou longo prazo, de 
padrões de sofrimento prolongado em que se manifeste a depressão, estresse pós-traumático, psicose, 
medo, ansiedade, alcoolismo ou outras dependências e fatores de vulnerabilidade; 
VII - investir em estratégias qualificadas de comunicação social que favoreça a recuperação; 
VIII - capacitar equipes que trabalham na fase de recuperação e na atenção à saúde mental dos que 
trabalham na linha de frente e junto aos casos mais graves; 
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IX - consolidar a coordenação interinstitucional e a participação comunitária na tomada de decisões, 
utilizando-se estratégicas adaptadas nas esferas sociais e culturais, bem como religiosas e artísticas 
variadas; 
X - incentivar, mapear e dispor de ações de cuidado em saúde mental disponíveis para os 
trabalhadores, tais como: 
suporte psicológico presencial ou online nos Centros de Atenção Psicossocial e outros dispositivos 
da rede onde os usuários já estejam sendo cuidados e também que estejam aptos para acolher novas 
situações de crise, criando-se dispositivos de atenção para os familiares e acompanhantes. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Observa-se que a propositura em questão, colide frontalmente com o art. 25 da Constituição 
do Estado de São Paulo, uma vez que, ao estabelece diretrizes e estratégias para a divulgação, 
orientação e tratamento psicológico e psiquiátrico para atendimento a pessoa acometida de sintomas 
de transtorno de estresse pós-traumático, depressão, ansiedade, pânico e ao suicídio, associado ao 
isolamento pós pandemia do Covid-19, e dá outras providências, de incumbência do Poder 
Executivo, não indica os recursos orçamentários necessários para a cobertura dos gastos 
advindos que, no caso, são evidentes porquanto ordenam atividades novas na Administração 
Pública, cuja instituição demanda meios financeiros que não foram previstos. 

Nota-se que, a ausência desses recursos impede o cumprimento da gestão financeira 
responsável. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal desde 2016, e sede de repercussão geral, definiu que 
parlamentares podem apresentar projeto que geram despesas. Vejamos: 

"Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria 
constitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da jurisprudência 
desta Corte no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 

61, § 1°, II, a, c e e, da Constituição Federal) - ARE 878911 RG / RJ, em 19/09/2016, Ministro 
Marco Aurélio." 

No mérito da decisão, o ministro afirmou que o STF, em diversos precedentes, firmou o 
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
taxativamente previstas no artigo 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do chefe 
do poder Executivo. 

Segundo o relator do processo, não é possível ampliar a interpretação do dispositivo 
constitucional para abranger matérias além das que são relativas ao funcionamento e estruturação da 
Administração Pública, "mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

Além do mais, a Emenda Constitucional nº 95/2016, também conhecida como PEC do 
Teto de Gastos, adicionou o artigo 113 do ADCT, dispondo que "a proposição legislação que 
crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa 
de seu impacto orçamentário e financeiro". 
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À primeira vista, a alteração do ADCT instituiu requisito formal e técnico para a primeira 
etapa do processo legislativo. Na prática, o parâmetro já foi utilizado pela Corte Constitucional para 
reproduzir a "personalização" da iniciativa. A título ilustrativo, confira-se o precedente: 

"Constitucional. Tributário. Imunidade de igrejas e templos de qualquer crença. Icms. 
Tributação indireta. Guerra fiscal. Concessão de benefício fiscal e análise de impacto 

orçamentário. artigo 113 do adct (redação da ec 95/2016). Extensão a todos os entes 
federativos. INCONSTITUCIONALIDADE. [ ... ] 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o 
alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, 
providência que, embora não viole o artigo 155, § 2º, XII, 'g', da CF - à luz do precedente da 
CORTE que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, relator 
ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) -, exige a 
apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo 
legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova 

redação do artigo 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis 
que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida 
indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis 
federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente" (ADI 5.816, 
relator ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 5/11/2019, grifos dos 
autores) 

De mais à mais, verifica-se que há interferência direta nas atribuições das unidades de saúde 
e escolares da rede pública de ensino do Município e portanto, deveria apresentar a estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação para custear 
as novas despesas, conforme expressamente prevê a Constituição Federal. 

Quanto ao aspecto financeiro, tendo em vista que a matéria tratada na propositura, 

ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como não estão ferem os referendos legais de 

conduta fiscal, razão pela qual, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por não 

acolher o Projeto de Lei, razão pela qual, manifesto-me e voto desfavoravelmente a aprovação 

do Projeto de Lei de nº 68/2021. 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br 

drprs 



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

III - DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER Nº 104/2021 

PROJETO DE LEI Nº 68/2021 
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto 
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Dionata Domigues, que "Estabelece 
diretrizes e estratégias para a divulgação, orientação e tratamento psicológico e psiquiátrico 
para atendimento a pessoa acometida de sintomas de transtorno de estresse pós-traumático, 
depressão, ansiedade, pânico e ao suicídio, associado ao isolamento pós pandemia do Covid-19, 
e dá outras providências". 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação - e - Desenvolvimento 

e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres Favoráveis pela Aprovação 

do Presente Projeto de Lei. 

De mais à mais, verifica-se que há interferência direta nas atribuições das unidades de saúde 
e escolares da rede pública de ensino do Município e portanto, deveria apresentar a estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação para custear 
as novas despesas, conforme expressamente prevê a Constituição Federal. 

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto financeiro 

a matéria tratada na presente propositura ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem 

como não está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos 

que não respeita e não atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE F INANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

É o resumo necessário. 

Diante do relatório e das brilhantes justificativas descritas no voto desfavorável 
apresentado pelo ilustre VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS, os demais 
membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto 
do Relator e não aprovar o presente Projeto de Lei de nº 68/2021. 

Sala das Comissões, 16 de fevereiro de 2022. 

MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA/ BRO 

CARL�RIGUE 
VEREADOR/ME 
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Hortolândia, 16 de fevereiro de 2022. 

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PARECER Nº 104/2021 
PROJETO DE LEI Nº 68/2021 
VICE-PRESIDENTE/RELATOR - EDUARDO LIPPAUS 

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR DIONATA DOMIGUES, QUE "ESTABELECE 
DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA A DIVULGAÇÃO, ORIENTAÇÃO E 
TRATAMENTO PSICOLÓGICO E PSIQUIÁTRICO PARA ATENDIMENTO A PESSOA 
ACOMETIDA DE SINTOMAS DE TRANSTORNO DE ESTRESSE PÓS-TRAUMÁTICO, 
DEPRESSÃO, ANSIEDADE, PÂNICO E AO SUICÍDIO, ASSOCIADO AO ISOLAMENTO 

PÓS PANDEMIA DO COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Fica consignado que na condição de Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, deixo de votar, uma vez que, não houve empate, conforme dispõe o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Hortolândia. 

Assim sendo, determino o encaminhamento do presente Parecer ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e 

conveniente. 

BARBOSA 
NTE 
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